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PREFEITURA OE 

DORMENTES 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria N. 0 639/2024. 

Autoriza a redução de carga horária da 
servidora municipal Samara Thaids Souza 
Macedo e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o teor da Lei Municipal n.0 612/2018, que autoriza a redução de 
carga horária de trabalho de servidor para que seja responsável legal e cuide 
d iretamente de portador de necessidades especiais; 

CONSIDERANDO a apresentação de Laudo Social atestando a necessidade de 
acompanhamento da servidora, em grau máximo, à portador de necessidade 
especiais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Reduzir a carga horária da servidora municipal, Sra. SAMARA THAIDS 
SOUZA MACEDO, Matrícula n.0 3478, em 50% (cinquenta por cento), mantendo-se 
a percepção integral dos vencimentos e demais verbas remuneratórias percebidas. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Dormentes (PE), 1 O de junho de 2024. 
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